
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO
Rua Jaime Pontes, 256 - Centro

DECRETO Nº 06/2026.
“REVOGA DECRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins, JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES, no
uso pleno de suas prerrogativas legais e constitucionais, que lhe confere o Art. 91 da Lei Municipal
001/90 – Lei Orgânica do Município;
R E S O L V E
Art.1º - Fica revogado, a pedido, o Decreto nº 348/2025, que concedeu Licença para Tratar de
Interesse Particular ao servidor JOSÉ RICARDO MOREIRA DANTAS, ocupante do cargo efetivo de
Motorista, Categoria - D, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Transporte, com efeitos a partir de
07 de janeiro de 2026.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis – TO, aos 06 dias do mês de janeiro de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE.
JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.dianopolis.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-72adc4-060120261319037233
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